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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Guarda Municipal e Polícia

Militar, que adote as medidas cabíveis, no sentido de fortalecer as operações de patrulhamento de

segurança pública nas áreas rurais, visando ampliar a presença ostensiva, prevenir delitos e

assegurar a tranquilidade das famílias que residem e trabalham no campo.

Câmara Municipal de Formosa, 03 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

As comunidades rurais do município têm apresentado crescente preocupação com a segurança,

especialmente em virtude de ocorrências relacionadas a furtos, invasões e danos ao patrimônio. O reforço

nas rondas e patrulhamentos preventivos é medida essencial para inibir práticas criminosas e proporcionar

mais confiança e tranquilidade aos moradores.

Além disso, ações integradas entre as forças de segurança contribuem para uma resposta mais rápida

e eficiente às ocorrências, fortalecendo o vínculo entre poder público e população rural.
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